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                       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E                                               DO ADOLESCENTE – CMDCA

(Lei Municipal Complementar n° 236 de 08 de dezembro de 2015)

ATA 007/2026 - DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE SORRISO – MT

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 07h28min, nas dependências da Casa dos Conselhos, situada à Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2.311, Bairro Bela Vista, no município de Sorriso/MT, reuniu-se, em caráter extraordinário, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. A sessão foi presidida pelo Sr. Renato Ferreira da Silva, que deu início aos trabalhos convidando o Sr. Cleuvis José dos Santos para a condução de uma oração, seguida de saudação inicial e acolhimento aos presentes. Registraram-se as presenças dos conselheiros e representantes: Fabiana de Quadros Giovenardi (SEMAS), Claudia Aparecida Negrão, Katieli Ketlen L. de Oliveira Araújo e Cleuvis José dos Santos (Mãezinha do Céu), Rosaura Ziemniczak Toledo e Kamilla Narezzi Ortega (AACAPIS), João Rodrigues e Juliano F. Kunholl (APAE), Gilberto Amauri Heck (Rotary Club Ouro Verde) sob a secretaria de Andréa Aparecida Gouveia, que lavrou a presente ata. No que se refere ao alinhamento de diretrizes e à natureza jurídica e operacional do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, o Presidente iniciou destacando que a presente reunião tem como eixo central a correção e qualificação dos fluxos administrativos, com vistas à consolidação da segurança jurídica das deliberações do colegiado e à mitigação de riscos futuros perante os órgãos de controle. Nesse contexto, foi reiterado que o FMDCA se constitui como instrumento facilitador da política pública, não se caracterizando como fonte universal e irrestrita de financiamento. Ressaltou-se que sua principal fonte de receita advém das destinações do Imposto de Renda Pessoa Física e Jurídica (IRPF/IRPJ), sendo os aportes do Tesouro Municipal de natureza discricionária, inexistindo obrigação legal de cobertura automática de déficits operacionais das Organizações da Sociedade Civil – OSCs. Avançando para o tema do Banco de Projetos e da responsabilidade fiscal, foi amplamente discutida a necessidade de rigor técnico nos fluxos de análise, aprovação e eventual financiamento de propostas. Ficou consignado o entendimento de que a aprovação de projetos pelo CMDCA não implica, por si só, obrigatoriedade de desembolso financeiro pelo Fundo, especialmente quando inexistente disponibilidade de saldo real em conta. Destacou-se, de forma expressa, o princípio “Aprovação não implica Desembolso”, sobretudo nos casos de projetos inseridos no Banco de Projetos para fins de chancela, cuja finalidade primordial é a captação de recursos externos. Reforçou-se ainda que os recursos do FMDCA possuem natureza pública, transitória e vinculada, devendo sua aplicação observar estritamente os objetos aprovados e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. No tocante ao ajuste de realidade orçamentária e financeira, foi apresentada ao colegiado uma análise técnica evidenciando a existência de desconformidade administrativa histórica no período de 2021 a 2025, caracterizada pela publicação de editais de chamamento público fundamentados em previsões constantes no Plano Plurianual (PPA) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), estimadas em aproximadamente R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), sem a correspondente disponibilidade financeira em conta corrente. Tal prática foi reconhecida como geradora de elevado risco de responsabilização administrativa e fiscal, tanto para gestores quanto para o próprio colegiado. Em resposta a questionamento formulado pela Dra. Claudia Aparecida Negrão acerca da situação atual, foi informado que o saldo financeiro disponível para novos editais perfaz o montante de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), valor este que deve nortear, de forma realista, quaisquer novas deliberações. Diante desse cenário, passou-se à discussão da reprogramação de saldos como estratégia emergencial de manutenção dos serviços, sendo deliberado, de forma técnica e fundamentada, pela utilização de saldos de provisão trabalhista correspondentes a 6/12 avos de férias acrescidos de um terço constitucional, representando aproximadamente 11,11% da rubrica de pessoal. Ficou devidamente registrado que tal medida não implica ônus adicional ao erário municipal, tratando-se exclusivamente de readequação na forma de execução financeira, com a conversão de verba de natureza indenizatória em verba de caráter remuneratório vinculada à produtividade. A medida visa assegurar a continuidade do pagamento das folhas salariais dos meses de julho e agosto das OSCs Mãezinha do Céu, Lar São Francisco, AACAPIS e APAE, garantindo a manutenção dos atendimentos a aproximadamente 605 (seiscentas e cinco) crianças e adolescentes. Deliberou-se, ainda, que o Setor de Convênios adotará mecanismos de controle e fiscalização, incluindo a implementação de travas sistêmicas, a fim de assegurar que os recursos reprogramados sejam utilizados exclusivamente para a finalidade autorizada, qual seja, a complementação da folha de pagamento. Por fim, nas deliberações finais, o Presidente enfatizou o papel institucional do CMDCA como instância deliberativa e guardiã da política pública de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, destacando que sua atuação transcende a gestão financeira, exigindo responsabilidade estratégica, técnica e ética. Nesse sentido, foi solicitada às OSCs a mobilização imediata e intensificada em torno da Campanha Leão Amigo, com o objetivo de ampliar a arrecadação por meio de destinações do imposto de renda, fortalecendo a autonomia financeira do Fundo e reduzindo a dependência de aportes diretos do poder público. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 08h43min, sendo a presente ata lavrada por mim, Andréa Aparecida Gouveia, secretária, e após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.
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